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Portarias 

 

PORTARIA Nº 303, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo para 

professores da Rede Municipal de ensino 

de Santa Branca, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo para Professores da 

Rede Municipal de Ensino de Santa Branca, 

referente ao ano letivo de 2026, sendo 

composta pelos seguintes membros: 

Anilce Thiara Magalhães Ianuzzi 

Benedito de Sousa Lemes 

César Augusto Camargo 

Claudia pereira Fernandes Ardito 

Erika de Moraes Arueira Rezende 

Fabiana Heloisa Teixeira 

Gabriele Braga Araújo Fernandes 

Juliana Paes Rangel Rodrigues de Souza 

Odila Natália Aquino 

Paula Scalisse de Abreu Marques 

Renata Reis Florencio 

Tiago Barbieri Emidio de Carvalho 

Art. 2º - A participação na Comissão será 

considerada serviço público relevante, não 

sendo remunerada, bem como não gerará 

direito a qualquer vantagem, gratificação ou 

benfeitoria, direta ou indiretamente, sob 

qualquer forma ou título. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 12 de 

novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 12 de novembro de 

2025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 304, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e em face da 

decisão do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 2426/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR por justa causa, a 

partir de 12 de novembro de 2.025, o 

empregado público, Sr. Dimas Donizete 

Hofacker Wuo, matrícula 13408, contratado 

pelo regime da C.L.T., para exercer a função 

de Professor Educação Básica III, referência 

“QM-III”, lotado junto ao setor da Educação 

desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 

de novembro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 12 de novembro de 
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2025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR 

Processo n° 2426/2025 

Decisão: 

No exercício das atribuições a mim 

conferidas, ADOTO, como fundamento 

deste ato, as conclusões contidas no 

Relatório Final da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, para aplicar a 

Dimas Donizete Hofacker Wuo, matrícula 

13408, a pena de RESCISÃO POR JUSTA 

CAUSA (...). 

Santa Branca, 21 de outubro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 

JULGADO  

Certifico e dou fé que a decisão prolatada 

pelo ilustre Chefe do Poder Executivo em 21 

de outubro de 2025, de fls. nº 96, junto aos 

autos nº 2426/2025, intimado na data de 24 

de outubro de 2025, até a presente data não 

foi interposto qualquer recurso, tendo 

transitado em julgado, para efeito de recurso 

em 11 de novembro de 2025 nos termos do 

art. 59 e 66, § 2º da Lei 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999.  

Santa Branca, 12 de novembro de 2025. 

Tânia Aparecida dos Santos Oliveira 

Burgareli 

Diretora Chefe de Depto de Pessoal 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2025 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2025 – 

PROC. Nº 2791/2025. Objeto: AQUISIÇÃO 

DE CADEIRAS DE RODAS 

DESTINADAS À PACIENTES 

PROVENIENTES DE ORDEM JUDICIAL, 

COM CUSTEIO POR RECURSO 

ESPECÍFICO DE EMENDA 

IMPOSITIVA. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: 

LUZS CONSULTORIA E SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA - ME, CNPJ: 

46.151.309/0001-83, no valor global de R$ 

34.476,09 (trinta e quatro mil quatrocentos e 

setenta e seis reais e nove centavos). Data da 

assinatura:11/11/2025. Vigência: 90 

(noventa) dias.  Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2025 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2025 – 

PROC. Nº 2791/2025. Objeto: AQUISIÇÃO 

DE CADEIRAS DE RODAS 

DESTINADAS À PACIENTES 

PROVENIENTES DE ORDEM JUDICIAL, 

COM CUSTEIO POR RECURSO 

ESPECÍFICO DE EMENDA 

IMPOSITIVA.  Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: 

FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

51.097.433/0001-48, no valor global de R$ 

8.124,00 (oito mil, cento e vinte e quatro 

reais. Data da assinatura: 11/11/2025. 

Vigência: 90 (noventa) dias. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal 
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Licitação 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO Nº 01 Contrato nº 107/2024. 

Processo nº 1600/2025. Contratante: Câmara 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Mario 

Henrique Barreto Rossi Rodrigues ME - Movasp 

Tecnologia e Sustentabilidade – CNPJ nº 

16.812.771/0001-13. Objeto: Desenvolvimento e 

Manutenção de Portal na Internet – Portal 

Legislativo; Funcionamento do e-Sic; 

Transmissão ao vivo das sessões legislativas e 

outros eventos e armazenamento em Nuvem. 

Prazo: 12 meses. Valor mensal:- R$ 1.575,45. 

Modalidade: dispensa. Data:- 06.11.2025. 
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